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LEI Nº 11.751, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autógrafo Nº 314/2025 – Projeto de Lei Nº 358/2025 

 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o “Dia 
Municipal para a Ação Climática”, a ser 
celebrado anualmente no dia 27 de abril. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de novembro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o “Dia Municipal para a Ação Climática”, a ser celebrado anualmente no dia 27 
de abril. 

Art. 2º O evento a que se refere o art. 1º pode ser celebrado com ações práticas 
de prevenção, redução, proteção e resposta aos eventos climáticos extremos e aos desastres 
naturais, tais como: 

I - atividades de simulação sobre como proceder em caso de inundação urbana; 

II - atividades de evacuação em geral, com uso de sistemas de alarme, 
aplicativos e outros meios; 

III - atividades de simulação de deslizamentos de terra; 

IV - atividades práticas de combate a incêndios; 

V - atividades com vistas à educação ambiental e climática, para compreensão 
do contexto de emergência climática; 

VI - atividades de limpeza de ruas e remoção de veículos abandonados para 
criação de rotas de transporte de emergência; 

VII - atividades de primeiros socorros; 

VIII - memorização de números de emergência, como os do Corpo de 
Bombeiros, da Defesa Civil e da Polícia Militar; 

IX - ações de educação ambiental e climáticas, conforme legislação em vigor; e 

X - elaboração de mapas territorializados com as áreas de riscos aos eventos 
extremos e de outras ferramentas visuais. 
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Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei são obtidos mediante parcerias com empresas de iniciativa privada ou governamental, sem 
acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de dezembro de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 91.504/2025 (“RAP”). 
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